
 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

PRAÇA IV CENTENÁRIO, 1 - PAÇO MUNICIPAL, SANTO ANDRÉ - SP, CEP: 09015-080 

TELEFONE: (11) 4433-0111 / www.santoandre.sp.gov.br 

PCLEG nº 757.09.2020 

 

 

Santo André, 21 de setembro de 2020. 

 

 

Requerimentos do Vereador Lucas Zacarias 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Considerando o Decreto nº 17.317, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre 

medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública, de 

importância internacional, decorrente do Coronavírus, no Município de Santo André; 

 

Considerando o Decreto nº 17.322, de 19 de março de 2020, que declara situação 

de emergência em todo o Município de Santo André para fins de prevenção e 

enfrentamento do Coronavírus e estabelece outras providências; 

 

Considerando o Decreto nº 17.335, de 23 de março de 2020, que declara estado de 

calamidade pública no Município de Santo André para enfrentamento da pandemia 

decorrente do Coronavírus, reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado de 

São Paulo, conforme Decreto Legislativo nº 2.495, de 31 de março de 2020; 

 

Considerando o Ato nº 5, de 23/04/2020, da Mesa da Câmara Municipal, e 

alterações posteriores, que suspendeu as sessões solenes, eventos, solenidades e 

as demais atividades legislativas internas e externas; 

 

Considerando que as medidas acima adotadas, para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus, resultaram no afastamento 

de servidores dos seus locais de trabalho, requerendo uma adaptação frente às 

dificuldades operacionais trazidas pelo home office quanto a formalização e 

tramitação dos expedientes administrativos, 

 

Venho pelo presente solicitar a prorrogação de prazo para respostas por 30 (trinta) 

dias, dos requerimentos abaixo relacionados: 

 

Ofício nº 454/2020 – G.P. – Proc. 3275/2020, protocolado sob o nº 14308/2020, 

onde solicita informações da tarifa social de energia elétrica e as condições para sua 

concessão às famílias que necessitam uso constante de aparelhos, equipamentos 

ou instrumentos que consumam energia elétrica, como o uso de concentrador de 

oxigênio ou quaisquer outros equipamentos elétricos para manutenção dos doentes 

em suas residências; 
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Ofício nº 651/2020 – G.P. – Proc. 4446/2020, protocolado sob o nº 17543/2020, 

onde solicita envio de documentos com o mapeamento das regiões afetadas por 

enchentes e áreas de risco de desmoronamentos e determinar o desassoreamento 

dos córregos, serviços de retirada do entulho acumulado, a limpeza e manutenção 

das comportas, bocas de lobo, galerias, piscinões, localizados na Vila Palmares, Vila 

Sacadura Cabral, Vila Aquilino, Príncipe de Gales, Jardim Bom Pastor, com atenção 

no trecho do Ribeirão dos Meninos, Córrego Palmares e piscinão, locais mais 

afetados pela última enchente de 10 de março de 2019; 

 

Ofício nº 651/2020 – G.P. – Proc. 4441/2020, protocolado sob o nº 17542/2020, 

onde solicita informações a respeito do “Programa Wi-Fi Livre SA - Santo André – 

Conectado” e o “Programa Federal Internet para Todos”, indicando a possibilidade 

de implantação do Wi-Fi grátis para as unidades de saúde, unidades escolares, 

praças e parques municipais; 

 

Ofício nº 651/2020 – G.P. – Proc. 4484/2020, protocolado sob o nº 17544/2020, 

onde solicita informações sobre a implantação de Hospital Veterinário Público em 

Santo André. 

 

Com apreço, subscrevo-me, 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ  
DCSS 
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